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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Materiais e Serviços

 

Carta n.º 27/2021 - DER-DF/DG/SUAFIN/DMASE Brasília-DF, 17 de fevereiro de 2021

À Empresa

GW CONST E INCORP. LTDA

Ref. Edital de Concorrência nº 002/2020

E-mail: contato@gwengenharia.com.br

 

 

 

Prezados Senhores,

 

Em resposta ao e-mail encaminhado por essa empresa, quanto ao edital em referência e após
consulta a área técnica, informamos:

Pregunta: Tendo em vista que a data base do orçamento é Outubro/2019, solicitamos que o
marco inicial para a contagem da periodicidade de um ano do reajustamento seja a data base do orçamento
ou que os preços da licitação sejam atualizados para a data mais  próxima da licitação. Tendo em vista que
devido a pandemia do COVID os preços aumentaram significa�vamente.

Resposta: O marco inicial para contagem da periodicidade de um ano é o que consta no Item
8.4 do Edital de Concorrência n. 002/2020:

"(...)

O marco inicial para contagem da periodicidade de um ano, para efeito de reajuste será a data
de apresentação da proposta de preços, desde que o contrato seja assinado no prazo de sua validade".

 

Pregunta: Os itens do 04.01.02 - Transporte de Materiais Betuminosos sejam considerados
com BDI de 19,22%, pois são serviços, desqualificado a u�lização de BDI reduzido. Solicitamos alteração.

Resposta: O sistema SICRO, em seu manual de metodologia e conceitos, segue as orientações
emanada do documento Memorando-Circular n° 12/2012/DIPREX o qual estabelece que para transporte de
materiais betuminosos é obrigatório a adoção de  BDI (Bonificação de Despesas Indiretas) diferenciado de
13,00%.

 

Atenciosamente,

 

Ana Hilda do Carmo Silva

Diretora de Materiais e Serviços
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Documento assinado eletronicamente por ANA HILDA DO CARMO SILVA - Matr.0094068-2,
Diretor(a) de Materiais e Serviços, em 17/02/2021, às 17:10, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 56164122 código CRC= 541B9F8C.
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